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MENSAGEM Nº. 28, de 24 de Junho de 2021.

Senhor Presidente:

Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei Ordinária 20, de 24 de junho de 2021, o qual autoriza o Poder Executivo realizar a doação gratuita com encargos de imóvel para a pessoa jurídica Skala Serralheria Eireli, CNPJ: 33.324.273/0001-40, e dá outras providências.
 O Município de Nova Andradina com o firme propósito de atender as necessidades e o desenvolvimento comercial e industrial de Nova Andradina, com força na Lei 1.258, de 08 de junho de 2015, realiza concessões de direito real de uso e doações de lotes para as pessoas jurídicas do setor industrial e as que desenvolvam atividade de apoio à industrialização.

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Industrial – CMDI passou a analisar a pretensão de várias pessoas jurídicas que pretendem se beneficiar com a concessão de direito real de uso e doação de terrenos, e dentre essas pessoas jurídicas, a Skala Serralheria EIRELI, inscrita no CNPJ: 33.324.273/0001-40, conseguiu autorização para receber em doação de imóvel com área total de 1.600m² (mil e seiscentos metros quadrados).

Dessa forma, com fundamento no artigo 5° da Lei 1.258/2015, a Administração Pública Municipal realizou certame licitatório para realizar a doação do Lote 11 (onze), da quadra 15 (quinze), com área total de 1.600m² (mil e seiscentos metros quadrados), localizado no Distrito Industrial José Marques, neste Município de Nova Andradina, objeto da matrícula 34003, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, para uma pessoa jurídica construir uma fábrica de artigos de serralherias, exceto esquadrias, no Município de Nova Andradina. 
O referido certame licitatório ocorreu sob a modalidade de concorrência, sendo registrada com o número 02/2021, e teve como pessoa jurídica vencedora Skala Serralheria EIRELI, inscrita no CNPJ: 33.324.273/0001-40.
Salienta-se que uma das condições mínimas para fazer jus à doação gratuita com encargos é a geração e manutenção de no mínimo 5 (cinco) novos empregos diretos na empresa a ser instada, com no mínimo de 80% (oitenta por cento) de mão-de-obra local.

Sabe-se que, uma das maiores demandas sociais, atualmente, é a geração de empregos, que favoreça a ocupação remunerada dos cidadãos, estando o Poder Público empenhado em fomentar e viabilizar o crescimento econômico do município.

Desse modo, a fim de promover o desenvolvimento econômico industrial, social de serviços e tecnológico do Município, por meio de incentivos de instalação, modernização, relocalização e ampliação de empreendimentos industriais e de atividades de apoio à indústria com vistas à diversificação da base produtiva, encaminho a Vossa Excelência o presente projeto de lei e solicito que a tramitação se processe em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município, tendo em vista a importância do empreendimento para o Município.
 Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
José Gilberto Garcia
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